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III REUNIÃO ORDINÁRIA DA DIRETORIA COLEGIADA

Aos dezessete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil, na sala de reunião instalada no Gabinete
da Presidência em Brasília, a Diretoria Colegiada reuniu-se ordinariamente para deliberar sobre
alteração de rotina de registro provisório de produtos, normas sobre os procedimentos
administrativos para requerimento e concessão de registro provisório das operadoras de planos
privados de assistência à saúde, a taxa de saúde suplementar por registro de produto, registro de
operadora, alteração de dados referente à operadora e pedido de reajuste de contraprestação
pecuniária, plano de referência de que trata o art.10 da Lei nº 9.656 de 03/06/98, com as alterações
da Medida Provisória nº 1.976-23 de 10/02/00, custeio da estada de empregados ou servidores para
os cargos e nas situações mencionadas e o regulamento de licitações e contratações da ANS.Como
resultado dessa Reunião Colegiada, foram discutidos e aprovados os seguintes itens:Resolução que
dispõe sobre alteração de rotina do registro provisório de produtos e dá outras
providências;Resolução que aprova normas sobre os procedimentos administrativos para
requerimento e concessão de registro provisório das operadoras de planos privados de assistência à
saúde;Resolução que dispõe sobre a taxa suplementar por registro de produto, registro de
operadora, alteração de dados referente à operadora e pedido de reajuste de contraprestação
pecuniária e dá outras providências;Resolução que dispõe sobre o plano de referência de que trata o
art.10 da Lei nº 9.656 de 03/06/98, com as alterações da Medida Provisória nº 1.976-23 de 10/02/00;
Resolução que dispõe sobre o custeio da estada de empregados ou servidores para os cargos e nas
situações mencionadas.

Estavam presentes a essa reunião os seguintes Diretores:
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Convidada

João Luis Barroca de Andréa
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